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RESUMO

Este trabalho apresenta, a partir de uma intensa atividade de pesquisa, um breve resumo sobre a separação dos poderes como princípio essencial para a harmonia do Estado, destacando a análise da importância da teoria da separação dos poderes na organização do Estado contemporâneo, mostrando a autonomia dos poderes como pressuposto de validade para um estado democrático. Mostrar-se-á as funções atípicas de cada poder e os limites constitucionalmente estabelecidos às mesmas, bem como apresentar-se-á o princípio da separação dos poderes como limite dado aos poderes de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, buscando com isso, evitas os abusos ora cometidos pelas mesmas.
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INTRODUÇÃO
O presente paperse propõe a sopesar a separação dos poderes aplicável ao Brasil pela Constituição Federal, discorrendo sobre informações de sua origem, a forma de atuação, divisão e execução, suscitando os limites de cada poder em relação ao outro, como também o limite dado a uma Comissão Parlamentar de Inquérito e sua instrumentalização.
A separação dos poderes, pois, para Montesquieu, corresponde na divisão dos Poderes em três esferas, quais sejam: O Poder Legislativo; Executivo e o Poder Judiciário.  Ao primeiro corresponderia o Poder de fazer as leis; ao segundo a prerrogativa de julgar as demandas e conflitos entre particulares, e ao terceiro, a aplicação das leis e resoluções geradas pelo segundo, bem como resolução das “ações prontas”, devendo “sempre se ater ao que está disposto na lei”. (MONTESQUIEU, 1987, p. 172). 
A doutrina da Separação dos Poderes existe para que haja um controle de um poder sobre o outro, a fim de que a ordem constitucional seja alcançada em sua plenitude. Já dizia Montesquieu: 
[...] todo homem que tem poder é levado a abusar dele. Vai até onde encontrar limites. Quem diria! A própria virtude precisa de limites. Para que não possam abusar do poder, pela disposição das coisas, o poder freie o poder. (MONTESQUIEU, 1987, p. 136).
O poder devendo ser controlado pelo próprio poderremete à ideia de interligação entre as açõesdos incumbidos de executar cada função, estabelecendo uma clara divisão nas competências de cada um deles, e uma interdependência que garanta uma gestão compartilhada e homogênea.
Esta correspondência entre as funções, contudo, não é exclusiva. Em outras palavras: a atividade do Legislativo não é exclusivamente legislar, assim como as atividades do Executivo e Judiciário não são exclusivamente administrar e julgar. Algumas dessas funções, que não têm relação direta com a denominação do “poder” respectivo, representam a chamada doutrina dos “Freios e Contrapesos” (ChecksandBallances), isto é, mecanismos com a finalidade de viabilizar o exercício harmonioso do poder entre os diferentes titulares.Assim, não existe uma separação absoluta entre os poderes, pois todos eles legislam, administram e julgam. Cada Poder possui uma função típica, exercida com preponderância, e uma função típica, exercida secundariamente. A função típica de um órgão é atípica dos outros. 
Outro aspecto a ser analisado, é a inserção das Comissões Parlamentares de Inquérito como investigações conduzidas pelo poder Legislativo, agindo em nome da instituição, exercendo, portanto, um papel fundamental de instrumentalização e fiscalização da Administração Pública. Contudo, essa atuação é limitada, faz-se necessário estabelecer limites a esses poderes das CPI’s, esta não podendo substituir à ação do Ministério Público ou do Poder Judiciário para exercer competências constitucionalmente reservadas a esses órgãos.

1 Autonomia dos poderes como pressuposto de validade para um estado democrático. 	
O Estado Democrático de Direito necessita do entendimento da Separação dos poderes como um princípio constitucional, de forma a garantir a manutenção do organismo estatal, suprindo o constitucionalismo, correspondendo à forma tripartite, esta sendo composta pelos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, cada um com atribuições especificas, independentes e harmônicas entre si, sendo notado no Brasil, uma espécie de supremacia entre eles, indo de encontro com a Constituição Federal, exercendo funções atípicas àquelas atribuídas, o que remete à uma certa intervenção de uma na esfera da competência do outro, uma espécie de interdependência dos mesmos, com isso, nos recordando à Teoria dos Freios e Contrapesos criada por Montesquieu, onde o mesmo defendia que os poderes deveriam ser limitados e autônomos, o que aconteceria na realidade é a especialização das funções entre entes diversos que, conjuntamente, exercem o poder do Estado.
Para o reconhecimento de um Estado Democrático de Direito, faz-se necessário o atendimento da Teoria da Separação dos Poderes como um princípio geral do Direito Constitucional. É, portanto, fundamental que esse princípio seja observado como forma de suprir o Constitucionalismo e garantir a manutenção do organismo estatal. Na sua formulação clássica, a Separação dos Poderes corresponde à forma tripartite, que vem a ser o Poder Legislativo, o Poder Executivo, e o Poder Judiciário. Ao primeiro, corresponderia à função legislativa, que compreende a edição de regras gerais, abstratas, impessoais e inovadoras da ordem jurídica, sendo, portanto, as leis. Ao segundo Poder, pois, cumpre a função jurisdicional; tem como escopo aplicar o direito nos casos concretos, dirimindo conflitos de interesse. (SILVA, 2006). 
Por fim, a função executiva, apropriado ao Poder Executivo, que se delega de resolver os problemas concretos e individualizados, tomando como base as leis. A este Poder, como equivocadamente se entende, não cabe somente a execução das leis, comportando também privilégios de abranger todos os atos e fatos jurídicos que não tenham caráter geral ou imparcial. 
No entanto, nota-se, no Brasil, uma supremacia de um dos poderes em detrimento dos outros, desvirtuando a separação dos poderes previsto pela Constituição Federal. O Poder Executivo, além de administrar a coisa pública, sendo este responsável pela função de estado e de governo, tem atribuições que lhe são dadas constitucionalmente que o permitem uma intervenção indevida na esfera de atuação dos outros dois poderes da República. 
Essa intervenção indevida de um poder na esfera da atuação do outro, remete-nos à importância do Filósofo Montesquieu a Teoria da Separação dos Poderes, pois este era um fiel adversário do absolutismo, e acreditava que para rechaçar os governos absolutistas e evitar a elaboração de normas prepotentes, seria de fundamental importância o estabelecimento de uma divisão, esta contendo limites e autonomias para cada poder. Com isto, cria-se a ideia de que só o poder controla o poder, por isso, o sistema de freios e contrapesos, onde cada poder é autônomo e deve exercer determinada função, este poder devendo ser controlado pelos outros poderes, sendo então independentes e harmônicos entre si.
Um dos objetivos de Montesquieu era evitar que governos absolutistas voltassem ao poder. Na visão de Montesquieu, cada Poder teria como prioridade uma função específica, ainda que dentro de sua própria administração, pudesse exercer também funções dos outros Poderes. O sistema de Freios e Contrapesos consiste no controle do poder pelo próprio poder, sendo que cada Poder teria autonomia para exercer sua função, mas, sendo controlados pelos demais. 
Aplicar o sistema de freios e contrapesos significa manter certo equilíbrio, de forma a conter os abusos dos outros poderes. Por exemplo, o judiciário, ao declarar inconstitucionalidade de uma Lei é um freio ao ato Legislativo que poderia conter uma arbitrariedade, ao ponto que todos os poderes possuem funções distintas seria o contrapeso, fazendo assim com que hierarquicamente tornem-se poderes harmônicos e independentes.

2 Funções atípicas de cada poder e os limites constitucionalmente estabelecidos as mesma.
Os três poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) responsáveis pelo desempenho do Estado brasileiro possuem funções típicas e atípicas. A função exercida com preponderância são as típicas. As funções atípicas são as funções não comuns aos poderes, porém por conta da “boa relação” entre os mesmos, pode-se realizar tais funções. A função típica de um órgão é a atípica dos outros, sendo que o critério de tipificação se dá a partir das características de cada poder. 
A separação dos poderes não é vista de maneira absoluta e quem contribuiu para que esse pensamento perdurasse até a atualidade foi à teoria dos “freios e contrapesos” (checksand balances) do filosofo iluminista, Montesquieu. A separação é meramente formal e não material, a teoria expõe que apesar dos poderes serem autônomos eles sempre irão necessitar da harmonia que os interliga. Essa teoria é essencial para que os poderes não se tornem inteiramente independentes e sempre atuem em concordância. 
Segundo (NOVELINO, 2014) o Legislativo desempenha funções atípicas, como as funções administrativas exercidas pela Câmara (CF, art.51, IV) e pelo Senado (CF, art.52, XIII), responsáveis pela organização, polícia, provimento de cargos e seus serviços. Já o Judiciário dentre as funções atípicas, exerce algumas de natureza legislativa, como a elaboração de seus regimentos internos (CF, art. 96, I, a), e outras de caráter administrativo, tais como a organização de secretarias e serviços auxiliares, o provimento de cargos, a concessão de licença, férias e outros afastamentos a membros e servidores (CF, art. 96, I, alíneas b, c, e e). Existem outras funções atípicas dos três poderes, elas somente serão toleráveis caso respeitem os limites constitucionalmente estabelecidos. 
(ALVES, 2004, p. 340, apud, CAMARÃO, 2012), entende que é competência do Poder Legislativo controlar a execução do orçamento de todos os Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta (art. 165, § 5º, I). Assim sendo, este doutrinador defende que isenção de investigação das atividades do Poder Judiciário fica restrita ao exercício dos seus poderes jurisdicionais, em sentido estrito, podendo, porém, quanto a eventuais carências e anormalidades deste poder, ser instalado comissão de inquérito parlamentar, observadas as prescrições constitucionais.  
Pedro Lenza, em seu livro Direito Constitucional Esquematizado apresenta um quadro das funções típicas e atípicas, (LENZA, 2008): 







	
ÓRGÃO 
	FUNÇÃO TÍPICA
	FUNÇÃO ATÍPICA

	LEGISLATIVO 
	· Legislar;
· Fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial do Executivo
	· Natureza executiva: ao dispor sua organização, provendo cargo, concedendo férias, licenças a servidores etc.
· Natureza jurisdicional: o Senado julga o Presidente da Republica nos crimes de responsabilidade (art. 52, I)

	EXECUTIVO 
	· Prática DE ATOS DE CHEFIA De Estado, chefia de governo e atos de administração 
	· Natureza legislativa: O Presidente da Republica, por exemplo, adota medida provisória, com força de lei (ar. 62)
· Natureza jurisdicional: O Executivo julga, apreciando defesas e recursos administrativos

	JUDICIÁRIO 
	· Julgar (função jurisdicional), dizendo o direito no caso concreto e dirimindo os conflitos que lhe são levados, quando da aplicação da lei 
	· Natureza Legislativa: regimento interno de seus tribunais (art. 96, I, "a")
· Natureza executiva: administra, v.g., ao conceder licenças e férias aos magistrados e serventuários (art. 96, I, "f")


	
 
2.1 Limites constitucionais estabelecidos nas funções atípicas.
Os limites das funções atípicas seria basicamente a proibição da entrada dos poderes na esfera de competência do outro poder enquanto, este outro está exercendo sua função típica. O exercício das funções atípicas jamais poderá usurpar as funções principais estabelecidas aos outros poderes, mas somente o que lhe é determinado na Constituição, pois a usurpação de poder faria com que o Estado Democrático de Direito degringolasse para uma tirania sem limites.
Existe a tal harmonia, justamente por conta do respeito de cada poder em não avançar a esfera de competência dos outros poderes. 

3 O princípio da separação dos poderes como limite dado aos poderes de uma CPI
As comissões parlamentares de inquérito são investigações conduzidas pelo poder Legislativo. Essas comissões vão agir em nome da instituição, realizando um inquérito ou uma investigação. Concluída, a CPI são apontados ou não os culpados e suas penas. 
Segundo (NOVELINO, 2014), as Comissões Parlamentares de Inquérito têm poderes de investigação próprios de autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos internos das respectivas Casas Legislativas (CF, art. 58, § 3.º). 
As CPIs têm que exercer, portanto, um importante papel como instrumento de fiscalização e moralização da Administração pública nos Estados modernos. É nesse contexto que se insere a discussão acerca dos limites de investigação, seja em relação à amplitude do objeto ou aos poderes próprios que possuem as Comissões Parlamentares de Inquérito. (CAMARÃO, 2012) 
O princípio da separação dos poderes atua como limite aos poderes de uma CPI. Esta é um instrumento de fiscalização do Poder Legislativo, não podendo substituir-se à ação do Ministério Público ou do Poder Judiciário para exercer competências constitucionalmente reservadas a esses órgãos. Nesse sentido, não cabe a uma comissão parlamentar de inquérito, por exemplo, formular acusações ou punir delitos. Caso seja apurada a existência de algum fato criminoso durante as investigações, as conclusões devem ser encaminhadas ao Ministério Público ou às Corregedorias competentes para que promovam a responsabilidade civil, criminal ou administrativa. (NOVELINO, 2014)  
O princípio da separação dos poderes é um limite dado aos poderes de uma CPI justamente porque, a constituição brasileira é tripartide, ou seja, se a teoria da separação dos poderes é cláusula pétrea, é norma constitucional de eficácia absoluta, segundo Maria Helena Diniz, uma CPI não pode ultrapassar sua função de apenas investigar, pois se assim o fizesse estaria ferindo uma cláusula pétrea assegurada pela Constituição Federal. 

3.1 Princípio da separação dos poderes como forma de evitar abusos cometidos por CPIs. 
O princípio da separação dos poderes como limite dado aos poderes de uma CPI se tornou extremamente necessário, pois é considerado uma forma de evitar ilicitudes cometidas por membros de uma comissão. 
Atualmente as comissões parlamentares de inquérito, são visadas e discutidas nos veículos de comunicação, devido aos escândalos, abusos e práticas delitivas cometidas por seus membros. Para evitar tais atos, são impostos as essas comissões limites formais e materiais. 
Segundo o STF, a investigação parlamentar, por mais graves que sejam os fatos pesquisados pela Comissão Legislativa, não pode desviar-se dos limites traçados pela Constituição nem transgredir as garantias que, decorrentes do sistema normativo, foram atribuídas à generalidade das pessoas. Não se pode tergiversar na defesa dos postulados do Estado Democrático de Direito e na sustentação da autoridade normativa da Constituição da República, eis que nada pode justificar o desprezo pelos princípios que regem, em nosso sistema político, as relações entre o poder do Estado e os direitos do cidadão. (STF, MS 23.576 – DF (pedido de reconsideração), Rel. Min. Celso de Mello, Informativo STF n. 176, de 9-2-2000).

	Portanto, o princípio atua como meio de evitar abusos causados pelos membros da comissão e resguardar os direitos e garantias individuais.
Tratando-se dos limites formais e materiais, é extremamente relevante expor que: os limites formais são basicamente à própria constitucionalidade e legalidade na criação e instalação de uma CPI. Expresso no art. 58, § 3º, da CF/88, que dita: As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. Para comprovação será exposto três de vários limites formais, como por exemplo: o aspecto formal. Como já afirmado, as CPIs são comissões temporárias dos parlamentos, isto é, são formadas com prazo determinado de funcionamento para investigação de fato específico. Podem ser extintas: pela conclusão de sua tarefa e apresentação do relatório final; pelo término do respectivo prazo fixado; pelo término da sessão legislativa ordinária; ou ao término da legislatura respectiva. Se na nova legislatura houver interesse em continuar uma investigação não concluída na anterior, é necessário que se crie uma nova CPI, nada impedindo que se aproveite, no todo ou em parte as informações já coletadas pela anterior. (CAMARÃO, 2012)
O segundo limite formal que será exposto é a motivação de seus atos investigatórios (BADARÓ, 1999, p.12, apud CAMARÃO, 2012). Com efeito, como já foi dito, as CPIs devem fundamentar a sua deliberação, apoiando-a em indícios que justifiquem a necessidade de adoção das medidas investigatórias, principalmente quando estas se relacionem com direitos fundamentais. 
Por último, coloca-se o aspecto colegiado das deliberações das comissões como mais uma limitação formal às CPIs. O princípio da colegiabilidade numa Comissão Parlamentar (nestas incluídas, obviamente as de validade e legitimidade das deliberações pela vontade da maioria dos membros, qualifica-se como pressuposto de validade e legitimidade das deliberações parlamentares, especialmente quando estas - como ocorre no âmbito de uma CPI – implica ruptura excepcional da intimidade das pessoas. (SOARES, 2000, p. 184 – 185, apud, CAMARÃO, 2012). 
Já os limites materiais são limitações constitucionais genéricas que não alcançam somente as comissões de inquérito. Elas decorrem, basicamente, da separação dos poderes constituídos e da organização constitucional do Estado no sistema federativo (FARIA, 2002, p. 16, apud, CAMARÃO, 2012). 
Dessa forma, a primeira limitação material é quanto à competência, já que uma Casa parlamentar, não pode invadir a esfera de competência reservada à outra, sob pena de maltrato ao princípio federativo (SOARES, 2000, p. 180). Seguindo esse raciocínio, uma CPI criada no Senado Federal não poderia investigar fatos relacionados unicamente à Administração de determinado Estado e vice versa. Há exigência de nexo entre o fato investigado e a competência legislativa da Câmara investigadora, nos moldes enumerados na Constituição Federal de 1988. (CAMARÃO, 2012). 
Outro limite material pode ser identificado, pois uma CPI não pode ser criada para investigar especificamente o ilícito penal, já que esta é atribuição da polícia judiciária, que por sua vez faz parte do Poder Executivo. Em qualquer desses casos, haveria interferência do Legislativo no Judiciário, não autorizada pela Carta Magna. (CAMARÃO, 2012). 

CONCLUSÃO
Portanto, os questionamentos desenvolvidos acima objetivaram apresentar de uma maneira esquematizada a autonomia dos poderes como pressuposto de validade para um estado democrático, bem como as funções atípicas de cada poder e os limites constitucionalmente estabelecidos aos mesmos.O Estado Democrático de Direito necessita do entendimento da Separação dos poderes como um princípio constitucional, de forma a garantir a manutenção do organismo estatal, suprindo o constitucionalismo, correspondendo à forma tripartite.
A idéia das funções atípicas de cada poder é muito eficaz, pois além dos três poderes cumprirem com suas funções estabelecidas, eles possuem funções que essencialmente não seriam encarregadas a eles, com intuito de um resultado muito mais eficiente, do que caso não houvesse esse entrelaçamento harmônico dos três poderes. O limite dessas funções está basicamente na proibição da entrada dos poderes na esfera de competência do outro poder enquanto, este outro está exercendo sua função típica. 
O princípio da separação dos poderes atua também como um dos limites dado aos poderes de uma CPI. As comissões parlamentares de inquérito são veículos utilizados em investigações, justamente por isso o princípio da separação dos poderes é um limite imposto a CPI, pois caso ela ultrapassasse a função de investigação estaria feriando a cláusula pétrea assegurada pela CF/88.  
Esse paper, portanto, teve o intuito de mostrar o quão importante é a forma tripartite assegurada pela Constituição Federal brasileira. A divisão dos poderes em executivo, legislativo e judiciário e a autonomia dos mesmos, é uma forma de resolução de problemas e funcionamento mais eficiente da maquina estatal. 
ada podeenJudici..............
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